
CHAMADA INTERNA PARA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE DISSEMINAÇÃO DE 
PRODUTOS DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA VOLTADOS A TODOS OS NÍVEIS DE EDUCAÇÃO

A Universidade Federal Fluminense, por meio de sua Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação  
e  Inovação,  informa a abertura  de seleção interna de subprojetos  para  compor o  Projeto  
Institucional  no  âmbito  da  CHAMADA  PARA  A  APRESENTAÇÃO  DE  PROPOSTAS  DE 
DISSEMINAÇÃO DE PRODUTOS DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA VOLTADOS A TODOS OS NÍVEIS 
DE EDUCAÇÃO. 
1. DO OBJETIVO

1.1.  Selecionar  projetos  relacionados  à  disseminação  de  produtos  e  recursos  de 
inovação  tecnológica  educacional.  O  prazo  para  execução  dos  projetos  será  de  12 
meses, a contar da data de repasse dos recursos, podendo ser prorrogado por mais 3  
meses.

2. DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS

2.1.  Incentivar  a  inovação  pedagógica,  por  meio  da  disseminação  de  recursos  ou 
soluções tecnológicas. 

2.2. Promover a melhoria da qualidade da educação brasileira por meio de métodos e  
práticas de ensino e aprendizagem inovadores. 

2.3. Estimular a utilização de recursos e soluções tecnológicas educacionais para uso 
público  irrestrito,  de  forma  gratuita,  como  forma  de  democratização  do  acesso  ao 
conhecimento. 

2.4. Utilizar  a inovação tecnológica no processo de formação inicial  e continuada de 
professores. 

2.5.  Ampliar  o  acesso  e  a  utilização  das  tecnologias  educacionais  nos  processos  de 
ensino e aprendizagem e no exercício da gestão pública. 

3. DA SUBMISSÃO DE PROPOSTAS

3.1.  A submissão de propostas deve ser realizada por meio do formulário pelo link:  
https://forms.gle/rToPnKtc4sPyWYEG8

3.2. A PROPPI/UFF não se responsabilizará por solicitação de inscrição de propostas não 
recebidas  por  motivo  de  ordem  técnica  dos  computadores,  falhas  de  comunicação, 
congestionamento  das  linhas  de  comunicação,  bem  como  por  outros  fatores  que 
impossibilitem a transferência de dados.

4. DO CRONOGRAMA

4.1. Prazos do cronograma da chamada interna:

Submissão das propostas via formulário até 02/08/2023
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Resultado preliminar até 07/08/2023
Solicitação de recurso até 10/08/2023
Resultado final até 13/08/2023

5. RESULTADOS

5.1. O resultado preliminar será divulgado na página da Coordenação de Pesquisa na 
Internet nas datas estabelecidas no cronograma e caberá ao candidato a sua verificação  
para atendimento dos prazos estabelecidos nesta chamada interna.

5.2.  Após  a  divulgação  do  resultado  preliminar,  eventual  recurso  poderá  ser 
apresentado exclusivamente por e-mail pesquisa.proppi@id.uff.br.

5.3.  Após  o  exame  dos  recursos,  o  resultado  final  será  divulgado  na  página  da 
Coordenação de Pesquisa com a ordem de classificação das propostas.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

6.1.  Serão desconsideradas  as  propostas  que  estejam em desacordo com quaisquer 
itens desta chamada interna. 

6.2.  Ao  preencher  o  formulário  o  solicitante  se  compromete  com a  veracidade  das 
informações declaradas. 

6.3. Para informações mais detalhadas, orientamos a leitura na íntegra do edital no link:  
Edital nº 15/2023 - Chamada para a Apresentação de Propostas de Disseminação de 
Produtos de Inovação Tecnológica voltados a todos os níveis de educação — CAPES

6.4. Os casos omissos serão dirimidos pela PROPPI. 

Niterói, 18 de julho de 2023.

Mônica Maria G. Savedra
Pró-reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação
Universidade Federal Fluminense
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https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/educacao-a-distancia/editais-uab/edital-no-15-2023-chamada-para-a-apresentacao-de-propostas-de-disseminacao-de-produtos-de-inovacao-tecnologica-voltados-a-todos-os-niveis-de-educacao
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